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compõem.

Área circunscricional: Jaraguá, Jesúpolis, São Francisco de 
Goiás, Petrolina de Goiás.

16ª RISP - TRINDADE

AISP 16 - Área de Inhumas:
Unidades PM responsáveis: 40º BPM e 48ª CIPM.
Delegacias PC responsáveis: DPC de Inhumas, Goianira, e 
Itauçú.

Área circunscricional: Inhumas, Santo Antônio de Goiás, Nova 
Veneza, Damolândia, Avelinópolis, Araçu, Itauçu, Goianira, 
Brazabrantes e Caturaí.

AISP 42 - Área de Palmeiras:
Unidades PM responsáveis: 25º BPM.
Delegacias PC responsáveis: DPC dos municípios que a 
compõem.

Área circunscricional: Palmeiras de Goiás, Campestre de Goiás, 
Cezarina, Nazário e Santa Barbara de Goiás.

AISP 13 - Área de Trindade:
Unidades PM responsáveis: 22º BPM, 23ª CIPM e 1ª CIPM.
Delegacias PC responsáveis: 1º e 2º DP de Trindade e DPC dos 
municípios que a compõem.

Área circunscricional: Trindade, Guapó, Abadia de Goiás, 
Aragoiânia e Varjão.

17ª RISP - ÁGUAS LINDAS

AISP 36 - Área de Águas Lindas:
Unidades PM responsáveis: 17º BPM, 35ª CIPM e 36ª CIPM.
Delegacias PC responsáveis: 1º e 2º DP de Águas Lindas de 
Goiás e DPC dos municípios que a compõem.

Área circunscricional: Águas Lindas de Goiás, Cocalzinho de 
Goiás, Padre Bernardo, Mimoso de Goiás.

AISP 37 - Área de Santo Antônio do Descoberto:
Unidades PM responsáveis: 11ª CIPM e 34ª CIPM.
Delegacias PC responsáveis: DPC dos municípios que a 
compõem.

Área circunscricional: Santo Antônio do Descoberto, Alexânia.

18ª RISP - URUAÇU

AISP 27 - Área de Uruaçu:
Unidades PM responsáveis: 14º BPM.
Delegacias PC responsáveis: DPC dos municípios que a 
compõem.

Área circunscricional: Alto Horizonte, Campinorte, Colinas do Sul, 
Niquelândia, Nova Iguaçu de Goiás, São Luíz do Norte, Uruaçu, 
Amarilina, Mara Rosa.

19ª RISP - CALDAS NOVAS

AISP 22 - Área de Caldas Novas:
Unidades PM responsáveis: 26º BPM, 36º BPM e 6ª CIPM.
Delegacias PC responsáveis: DPC dos municípios que a 
compõem.

Área circunscricional: Caldas Novas, Corumbaíba, Cromínia, 
Mairipotaba, Marzagão, Morrinhos, Piracanjuba, Professor Jamil, 
Rio Quente, Cristianópolis, Palmelo, Pontalina, Santa Cruz de Goiás.

Art. 2º  Determinar que o Comando-Geral da Polícia Militar e 
a Delegacia-Geral da Polícia Civil realizem as devidas adequações 
operacionais e administrativas no intuito de que as respectivas 

unidades operacionais respondam conforme as circunscrições de 
RISP e AISP estabelecidas.

Art. 3º  A divulgação de dados estatísticos de criminalidade 
será realizada a partir da aferição dos indicadores por RISP’s e/ou 
AISP’s.

Art. 4º  Determinar que a Polícia Técnico-Científica e o Corpo 
de Bombeiro Militar adaptem suas áreas de atuação conforme a 
distribuição desta Portaria, indicando os responsáveis de cada 
Instituição para cada uma das RISP e AISP.

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se a Portaria nº 0199/2021/SSP (000019733940).

Art. 6º  Determinar o encaminhamento desta Portaria ao 
Comando-Geral da Polícia Militar, à Delegacia-Geral da Polícia 
Civil, ao Comando-Geral do Corpo de Bombeiros Militar, à 
Superintendência de Polícia Técnico-Científica, à Diretoria-Geral 
da Administração Penitenciária, à Superintendência de Gestão 
Integrada/SSP, à Comunicação Setorial/SSP, à Superintendência de 
Inteligência Integrada, à Superintendência de Ações e Operações 
Integradas, à Superintendência Integrada de Tecnologias em 
Segurança Pública e à Gerência do Observatório de Segurança 
Pública, para conhecimento e demais providências.
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PORTARIA Nº 0307, DE 5 DE ABRIL DE 2022

Substitui gestor e suplente de contrato 
firmado pela Secretaria de Estado da 
Segurança Pública.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
INTERINO, designado por meio do Decreto Estadual nº 23.770, de 
1º de abril de 2022, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto no Processo SEI nº 201100016000064, resolve:

Art. 1º  Designar o servidor ROBSON DE SOUZA 
RODRIGUES, inscrito no CPF nº 522.025.502-91, ocupante 
do cargo de Médico Legista, para atuar gestor do Contrato nº 
024/2012 (3671165), celebrado entre o ESTADO DE GOIÁS, por 
intermédio desta Secretaria e o Senhor WILSON FERREIRA 
DA COSTA, inscrito no CPF nº 430.244.916-00, cujo objeto é a 
locação de imóvel para servir de sede da Circunscrição Municipal 
de Polícia Técnico-Científica de Caldas Novas, em substituição a 
servidora KÁTHIA MENDES DE MAGALHÃES, inscrita no CPF nº 
958.137.131-15, ocupante do cargo de Perito Criminal, designada 
por meio da Portaria nº 0148/2020 (000011653506).

Art. 2º  Designar o servidor JOSÉ APARECIDO GERARDI, 
inscrito no CPF nº 020.192.908-20, ocupante do cargo em 
comissão de Coordenador da 4ª CRPTC de Itumbiara, para atuar 
como Suplente do Gestor do Contrato nº 024/2012 (3671165), em 
substituição ao servidor HERNANE BRAZ SILVA, inscrito no CPF 
nº 050.591.956-78, ocupante do cargo de Auxiliar de Autopsia, 
designado por meio da Portaria nº 0148/2020 (000011653506).

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 4º  Determinar o encaminhamento desta Portaria à 
Superintendência de Gestão Integrada/SSP para conhecimento e 
demais providências.
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